
EsrADo DA PAR nÍee
P REF E'T II R A M I' N' C' PALDE ASS UTVçÂ O

sEcRETARTA MUNrcrpAL or snúoE DE lssunçÃo
FUNDo MUNIcIPAL DE seúoe

pnecÃo ELETnômco No. oooortzozr
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO 26011 gPEOOOOT

CNPJ : 11.383.7 48 I OOOL-?7

REFERENTE: Revogação da licitação - iustificativa

í.0 - DO OBJETO:
Constitui objeto do certamê em epígrafe: Contratação de empresa(s) especializada(s) .no fomêcimento
de Material 

-ti,lédico 
Hospitalar de uCo comum, paÍa suprir as necessidades das Unidades de Saúde de

AssunçãePB, de forma fracionada, através do Fundo Municipal de SaÚde. Conforme Termo de
Referência.

2.0 - DA ocoRRÊttctl:
Apóe considerar os aspeCtos, singulares e oldenamento do presente certame, bêm como as

disposições contidas na legislação vigente, entendêse pela revogação da licitação.

3.0 - DA JUSTIFICATIVA:
Considerando a necessidade de assegurar a estrita observância dos princípios da legalidad-e, . 

da

eficiência, da economicidade e da seleçáo da proposta mais nantajosa para a Admínistração Pública,

verifica-se que o edital do Plegão Eletrônico em referência aprcsenta inconsistências que

comprometem a lisura e a adequação do certamê. Durarúe a análise técírica dos itens licitados'

conáator-se, - lnadequaçáo nos gúantitativos: os valores inicialmente previsto§ náo refletem com

precisào a real demanda ãa Adminístração, podendo ocasionar deseguilíbrio corltratual e prejuízos à

economicidade do processo. - Deficiências nas descri@es dos itens: as especificações apresentadas

mostraram-se insurtcientes ou imprêcisas, o que pode gerar interpretações divêrgentes êntre os

licitantes, dificultando a comparado objetiva das propostas e comprometendo a competitividade e a
transparéncia do certame. Diarúé desses fatores, toma-se imprescindível a revogação do processo

ticitatbrio em curso, a Íim de promover as devidas coneções nos quantitativo§ e o aprimoramento das

descÍições dos itens, garanündo maior clareza, objetividade e adequação às nêcessidades da

ÃOministraçao. Tal mediãa en@ntÍa respaldo no artigo 49 da Lei no 8.666/í993 e no artigo 71 da Lei-no
,l4.,l3321i1, que autorizam a revogaçáo do proceãimento licitatório por razões de interesse públic!

deconêntes de fato superveniente dãvidamente comprovado, assegurandese, .assim, a legalidade.e a

eficiência da contratação. Portanto, a revogaÉo ora proposta visa resguardar o- interesse público'

corrigindo falhas identíficades e permiündo que o novo @rtame seja conduzido de forma transparênte,

competitiva e alinhada às reais necessidades da AdministraÉo..

4.0 - DO PROCEDIIIENTO:
Remeta-se ao Sêtor de Contretação para a devida instruÉo do processo.

Assunção - PB, 03 de Fevereiro de 2026.

RuaTereza Batduino da NÓbrega, S/N, Centro

CEP: 58.685-000 - Assunção - PB
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E-maits: prefeltura.assuncâo@bot.com.br
gablnete@assu ncao.Pb.gov,br
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ESTADO DA PARAÍBA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ASSUNçÃO
GABINETE DO PREFEITO

Assunção - PB, 03 de Fevereiro de2026.

PORTARTA No PE 00007/2026

o PREFEITO OO NUttICÍplO Or RSSUtrtçÃO, ESTADO OR pARAÍgn, no uso de suas atribuições

legais,

RESOLVE:

REVOGAR a licitação, modalidade Pregão Eletrônico no O0OO712026, que objetiva: Contratação

de empresa(s) especializàda(s) no fornecimento de Material Médico Hospitalar de uso comum, para

suprir as neieisidàaes das UÀláades de Saúde de Assunção-PB, de forma fracionada, através do Fundo

Municipal de Saúde. Conforme Termo de Referência; com base nos elementos constantes do processo

correspondente, os quais fundamentam como justificativa: A revogação do Pregão Eletrônico é

necessária para corrigir inconsistências identificadas nos quantitativos e aprimorar.as descriçôes dos

itens licitados. Essas falhas comprometem a clareza, a competitividade e a economicidade do cetame. A

medida, amparada pela legislação vigente, visa resguardar o interesse público e garantir que o novo

fro-.iio seja conàuzido 
-de 

iorma- transparente,- eficiente e alinhada às reais necessidades da

Administração..

Publique-se e cumpra-se.

WAGNER FELIPE DE EIRA VILAR
Prefeito

:rl r, ..'ill
. .. ,:":::lw'.,,r."*,

.!, | * .:i&)É1
,, 1, ^%
,,.É *,, 't

..,, _ _wtizz


